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veículos a motor (Food Truck) ou rebocados por estes (Trailer), 
com o comprimento máximo de 6,30m (seis metros e trinta 
centímetros), considerada a soma do comprimento do veículo e 
do reboque, e com a largura máxima de 2,20m (dois metros e 
vinte centímetros);

* Categoria B: alimentos comercializados em trailer fixo, 
contêiner ou outra estrutura não contemplada na categoria 
anterior, com área máxima de até 14 m2 (quatorze metros 
quadrados).

d) Opções das áreas de interesse às quais irá concorrer.
* Cada fornecedor poderá indicar até 3 áreas às quais irá 

concorrer como primeira, segunda e terceira opção, caso haja 
disponibilidade.

e) Informação da área do equipamento/veículo e área total 
que será ocupada (utilizada para o cálculo do TPUSP), bem 
como croqui com os tipos, modelos e quantidades de móveis e 
coberturas a serem disponibilizados para propiciar o conforto ao 
usuário no consumo dos alimentos;

f) Informação do principal tipo de alimentação ofertada 
(prato feito, pastel, sanduíche, comida japonesa, comida vege-
tariana, etc) e a lista dos alimentos que serão comercializados, 
tamanho da porção e respectivos preços propostos;

* A lista apresentada deverá conter pelo menos uma opção 
de alimento com preço popular;

* Somente serão autorizados para fornecimento os alimen-
tos descritos no formulário para requerimento do TPUSP;

* Não poderão permanecer na mesma área fornecedores 
que comercializem os mesmos tipos de alimentos;

* Os preços propostos para os alimentos e bebidas (não 
alcoólicas) no formulário de requerimento do TPUSP deverão ser 
mantidos pelo período de validade do TPUSP, estando permitido 
o reajuste anual pelo índice de inflação aplicável ao setor;

g) Relação dos equipamentos que serão utilizados na rede 
elétrica.

* Os equipamentos deverão ser dimensionados para que 
não haja sobrecarga na rede elétrica.

h) Nome dos sócios com indicação dos documentos de 
identificação (CPF).

2.1.1.1 Além da documentação acima especificada e legis-
lação sanitária vigente, que deverá ser atendida (Diretrizes 
Técnicas Relativas às Condições Higiênico-Sanitárias para o 
Fornecimento de Alimentos em Áreas do Campus da Capital 
da Universidade de São Paulo – ANEXO 2), o interessado ainda 
deverá operar a sua comercialização utilizando cartões vale 
refeição, no mínimo o da mesma bandeira disponibilizada pela 
USP, cartões nas modalidades débito e crédito, além dos méto-
dos convencionais.

2.1.2. O requerimento deverá ser protocolado pessoalmente 
na seção de expediente da PUSP-C na Rua da Praça do Relógio 
109 – Térreo – Sala GR 24 CEP 05508-050, de segunda a sexta-
-feira no horário das 09:00 às 16:00.

2.2. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
2.2.1. O formulário de requerimento, devidamente pre-

enchido, deverá estar acompanhado da cópia dos seguintes 
documentos:

I. Contrato Social de Pessoa Jurídica, devidamente registra-
do, ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individu-
al (CCMEI), emitido pela Receita Federal do Brasil, acompanhado 
das cópias dos RG e CPF dos sócios;

II. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);

III. Comprovante do endereço constante na inscrição do 
CNPJ;

IV. Comprovante de inscrição no CCM – Cadastro de Con-
tribuintes Mobiliários (ou justificativa de desobrigação de CCM);

V. Cadastro Informativo Municipal (CADIN) em nome da 
pessoa jurídica requerente;

VI. Cadastro Informativo Estadual (CADIN) em nome da 
pessoa jurídica requerente;

VII. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

VIII. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
IX. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS);
X. Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde (CMVS);
a. O CNPJ enquadrado como MEI é isento da licença sani-

tária conforme descrito no Termo de Ciência e Responsabilidade 
com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.

XI. Certificado de Curso de Boas Práticas em Manipulação 
de Alimentos para o(s) proprietário(s), realizado de 2022 a 2023;

XII. Quando food truck, apresentar os seguintes documen-
tos referentes ao veículo:

a. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos 
(CRLV) em nome do proprietário para os equipamentos da 
Categoria A;

b. Certificado da última vistoria do veículo junto ao DETRAN.
XIII. Croqui do local de instalação, que deverá conter o 

dimensionamento da área a ser ocupada, com indicação do 
posicionamento do equipamento e das mesas, bancos, cadeiras 
e toldos retráteis ou fixos, se o caso.

2.2.2. Não poderão participar da seleção os fornecedores de 
alimentos que já possuem TPUSP e que estejam com pagamento 
em atraso junto à Prefeitura do Campus USP da Capital nos 2 
(dois) meses anteriores ao lançamento do Edital.

3. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E EXCLUSÃO DO PROCESSO
3.1. A Comissão Técnica de Avaliação tem por atribuição o 

recebimento, avaliação e seleção das propostas apresentadas 
e procederá a análise preliminar de viabilidade, de acordo com 
a documentação apresentada e o atendimento às Diretrizes 
Técnicas Relativas às Condições Higiênico-Sanitárias para o 
Fornecimento de Alimentos em Áreas do Campus da Capital da 
Universidade de São Paulo e Decreto 55.085/14, considerando 
ainda, se o fornecedor de alimentos tem capacidade de operar 
com qualidade, proporcionando refeições balanceadas, com 
valor nutritivo e custo acessível ao consumidor.

3.1.1 O pedido será indeferido quando constatada a incom-
patibilidade entre os locais disponíveis, o equipamento a ser 
utilizado e os alimentos a serem fornecidos.

3.2. Após a conclusão da análise preliminar da documenta-
ção, a Comissão divulgará no site da PUSPC (www.pusp.c.usp.
br), as inscrições habilitadas no TPUSP-E, a data e local da 
sessão de seleção pública para o TPUSP-C.

3.3. As propostas apresentadas na modalidade para for-
necimento contínuo (TPUSP-C) serão escolhidas por sorteio, na 
sessão de seleção:

3.3.1. No Formulário para o Requerimento do TPUSP cada 
interessado deverá especificar até 3 (três) opções de áreas, por 
ordem de preferência, às quais poderá concorrer;

3.3.2. As áreas serão numeradas sequencialmente de 1 a 
8 (um a oito) para o sorteio, em ordem decrescente: (a) pelo 
número de inscritos e, caso necessário, (b) pelo número de vagas 
disponibilizadas. Áreas com maior número de inscritos serão 
sorteadas primeiro que aquelas que possuem menor número;

3.3.3. Definida a sequência das áreas para sorteio, a Comis-
são Técnica de Avaliação procederá o sorteio dos interessados 
nas vagas;

3.3.4. A primeira rodada dos sorteios, de todas as áreas e 
vagas, será realizada para as primeiras opções informadas por 
cada interessado, com aproveitamento dos inscritos até o limite 
das vagas fixadas para cada área;

3.3.5. Caso alguma área disponibilizada não tenha interes-
sados de primeira opção, sua(s) vaga(s) será(ão) sorteadas entre 
a(s) segunda(s) e terceira(s) opção(ões), sucessivamente;

3.3.6. Para as áreas que possuem mais de uma vaga, caso 
o segundo ou terceiro sorteado forneça o mesmo tipo de ali-
mentação que o anteriormente selecionado, este último poderá 
ser realocado para concorrer a outra área (caso ainda reste 
disponível área(s)/vaga(s), pela sua segunda ou terceira opção 
de interesse), para que não haja repetição de mesmo tipo de 

Referente ao ANEXO I – CRONOGRAMA DO PROCESSO 
SELETIVO

Onde se lê:
13/06/2023 – Segunda fase (15 primeiros candidatos 

classificados)
Avaliação curricular, em formato presencial, a partir das 

14h30.
Leia-se:
14/06/2023 – Segunda fase (15 primeiros candidatos 

classificados)
Avaliação curricular, em formato presencial, a partir das 8h.
Onde se lê:
14/06/2023 – Resultado parcial do processo seletivo
Leia-se:
15/06/2023 – Resultado parcial do processo seletivo
Onde se lê:
15 e 16/06/2023 – Recursos da segunda fase
Período para apresentação de recurso referente ao resulta-

do da segunda fase junto à Seção de Apoio Acadêmico do HRAC-
-USP: 15/06/2023, das 9h às 17h, e 16/06/2023, das 9h às 12h.

Leia-se:
16/06/2023 – Recursos da segunda fase
Período para apresentação de recurso referente ao resul-

tado da segunda fase junto à Seção de Apoio Acadêmico do 
HRAC-USP: 16/06/2023, das 9h às 12h.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL
 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2023 PUSP-C 

PARA SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS 
NO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EM ÁREAS DO CAM-
PUS DA CAPITAL DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Prefeitura do Campus USP da Capital considerando a 
publicação da Resolução USP-7351 de 07-06-2017 que dis-
põe sobre a regulamentação para fornecimento de alimentos 
na modalidade “comida de rua” no Campus da Capital da 
Universidade de São Paulo, bem como as leis 15.947/2013 
(Regulamentada pelo Decreto nº 55085/2014) e 17.087/2019 do 
Município de São Paulo,

RESOLVE:
Artigo 1º - Divulgar o Edital de Chamamento Público para 

Seleção e Credenciamento de Interessados na obtenção do 
Termo de Permissão de Uso para o Fornecimento de Alimentos 
nas Áreas do Campus da Capital da Universidade de São Paulo 
(TPUSP).

Artigo 2º - O presente edital visa o credenciamento de 
interessados, que comprovadamente exerçam atividade de for-
necimento de alimentos e possuam documentação válida junto 
aos órgãos competentes.

Artigo 3º - O fornecimento (comércio, doação e distribui-
ção) de alimentos de que trata este edital poderá ser realizado 
de forma (1) contínua [TPUSP-C] ou (2) esporádica - em 
atendimento a eventos – [TPUSP-E] e será exercido mediante 
termo de permissão de uso, a título precário, oneroso, pessoal 
e intransferível, podendo ser revogado a qualquer tempo por 
descumprimento das obrigações assumidas em decorrência de 
sua outorga, conforme descrito no Item 8.0 deste Edital, sem 
que assista ao permissionário qualquer direito à indenização e 
que envolverá as seguintes etapas:

(1) Envio de formulário de interesse e documentação 
pertinente;

(2) Análise de viabilidade da documentação e do pedido;
(3) Seção Pública para seleção e divulgação das propostas 

vencedoras;
(4) Emissão de Termo de Permissão de Uso para o For-

necimento de Alimentos nas Áreas do Campus da Capital da 
Universidade de São Paulo (TPUSP-C e TPUSP-E);

(5) Pagamento de Preço Público para outorga do TPUSP-C.
1. DISPOSIÇÕES GERAIS:
O presente edital visa divulgar:
1.1. A disponibilização de áreas na Cidade Universitária 

Armando de Salles Oliveira (CUASO), para permanência e 
fornecimento de alimentos na modalidade “comida de rua”, 
mediante Termo de Permissão de Uso (TPUSP);

1.2. Conforme apresentado na Tabela 1 e ilustrado na Figura 
1, será autorizada a permanência de até 3 (três) fornecedores de 
alimentos por área, totalizando a outorga de 11 (onze) Termos 
de Permissão de Uso na modalidade contínua (TPUSP-C):

Tabela 1 – Áreas para permanência dos fornecedores de 
alimentos
Área  Sigla Vagas
1. Escola Politécnica (Poli Eng. de Minas) EP 1
2. Instituto de Química IQ 3
3. Biblioteca Brasiliana BB 2
4. Faculdade de Educação FE 2
5. Escola de Comunicação e Artes (Teatro Laboratório) ECA 1
6. Instituto de Biociências  IB  1
7. Instituto de Ciências Biomédicas III ICB3 1
 Total  11

1.3. Além dos TPUSP emitidos, será divulgada uma lista 
de cadastro de reserva para até 6 (seis) TPUSP-C, para o caso 
de novas vagas ou substituição de permissões revogadas no 
período de validade do edital.

1.4. Havendo a necessidade, os pontos disponibilizados 
poderão ser alterados mediante comunicação aos permissioná-
rios com antecedência de 30 (trinta) dias;

1.5. Fica proibida a comercialização, doação e distribuição 
de bebidas alcoólicas de qualquer tipo e em qualquer que seja a 
sua forma ou apresentação.

1.6. O layout dos trailers e contêineres (estrutura e toldo) 
deverá seguir a identidade visual proposta pela Universidade de 
São Paulo, conforme apresentado na Figura 2.

1.6.1. Durante o período de permanência no espaço da 
Universidade de São Paulo, os food trucks deverão adequar as 
informações da empresa e do cardápio em banners removíveis, 
com a identidade visual da USP, nos padrões estipulados para os 
trailers e contêineres.

1.6.2. Os fornecedores contemplados com o TPUSP-C terão 
um prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, 
para adequar seu trailer/contêiner/food truck ao layout proposto.

1.6.2.1. Nos 6 (seis) primeiros meses de operação os for-
necedores ficam autorizados a pagar o valor mínimo referente 
a 50% (cinquenta por cento) do Preço Público Mensal (PPM), 
como subsídio para os custos de adequação ao layout (pintura 
e toldo do trailer/contêiner/food truck), mediante apresentação 
de notas fiscais.

2. DO PROCEDIMENTO
2.1. DA INSTRUÇÃO DO PEDIDO
2.1.1. A partir da publicação do presente Edital os inte-

ressados terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos (de 06/06 
a 20/06) prorrogáveis por igual período, para formular o(s) 
requerimento(s) do TPUSP na Prefeitura do Campus USP da 
Capital (PUSP-C), mediante o preenchimento do Formulário para 
o Requerimento do TPUSP (Termo de Permissão de Uso para o 
Fornecimento de Alimentos nas Áreas do Campus da Capital 
da Universidade de São Paulo) – ANEXO 1 (um formulário para 
cada modalidade pretendida TPUSP-C ou TPUSP-E), indicando as 
seguintes informações:

a) O Nome e CNPJ da empresa;
b) Indicação da pretensão do fornecimento de forma con-

tinuada (TPUSP-C) ou esporádica em atendimento a eventos 
(TPUSP-E).

* Para participar do credenciamento para TPUSP-E 
(atendimento a eventos) é necessário que o equipamento 
pertença à Categoria A (alimentos comercializados em 
veículos automotores, assim considerados os equipamentos 
montados sobre veículos a motor - Food Truck - ou rebocados 
por estes -Trailer).

c) Indicar a categoria do equipamento a ser utilizado e sua 
área total, quais sejam:

* Categoria A: alimentos comercializados em veículos auto-
motores, assim considerados os equipamentos montados sobre 

4.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Iniciar pela última função 

desempenhada):
ENTIDADE
POSIÇÃO OCUPADA
INÍCIO
FIM
5.
EXPERIÊNCIA EM ENSINO (Iniciar pela última função 

desempenhada):
ENTIDADE
POSIÇÃO OCUPADA
INÍCIO
FIM
6.
RECURSOS FINANCEIROS:
Possui bolsa de estudos de alguma instituição ? SIM (. ) 

NÃO (. )
Se respondeu SIM, favor especificar:
- Nome do órgão financiador: nome. - Tipo de Bolsa: tipo
- Período de vigência (mês/ano): de mês/ano a mês/ano
Se respondeu NÃO, responda então: - Deseja solicitar bolsa 

? SIM (. ) NÃO (. )
Obs.: As bolsas da CAPES e do CNPq são concedidas com-

petitivamente em número limitado. Não é permitido ao bolsista 
acumular bolsas ou ter vínculo empregatício com qualquer ins-
tituição ou empresa.

7.
QUAIS AS SUAS EXPECTATIVAS COM RELAÇÃO AO CURSO ?
8.
PESSOA A SER NOTIFICADA EM CASO DE EMERGÊNCIA 

(Indicar grau de parentesco):
NOME: (grau de parentesco)
Endereço: Nº: Apto.:
Bairro: Telefone: ( )
CEP: Cidade: Estado/País:
Assinatura do candidato: Data: / /
INFORMAÇÕES CURRICULARES PARA OS PROPÓSITOS DE 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS NO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍ-

MICA
Nome:________________________________________

_____ CPF: ______________________________
INDICADORES CURRICULARES
(caso algum item não conste informação, inserir “nada 

consta”)
Iniciação Científica
Título do projeto:
Orientador:
Tempo em meses:
Instituição:
Agência de Fomento (se houver):
Número correspondente anotado na primeira folha do 

documento comprobatório:
Monitoria na Graduação
Disciplina:
Curso:
Instituição:
Tempo em semestres:
Número correspondente anotado na primeira folha do 

documento comprobatório:
Estágio
Empresa:
Área:
Tempo em semestres:
Número correspondente anotado na primeira folha do 

documento comprobatório:
Histórico escolar
Curso de Graduação:
Instituição:
Tempo em semestres para a conclusão do curso:
Coeficiente de rendimento:
Tempo de estadia de estudos no exterior (se houver):
Número correspondente anotado na primeira folha do 

documento comprobatório:
Publicações (indicar cada uma separadamente)
Artigo publicado em periódico científico:
Autores, título do artigo, periódico, volume, ano de publica-

ção e páginas iniciais e finais:
Número correspondente anotado na primeira folha do 

documento comprobatório:
Patente depositada ou concedida:
Autores, título da patente, ano de depósito ou publicação, 

número identificador da patente, instituto de depósito:
Número correspondente anotado na primeira folha do 

documento comprobatório:
Trabalho completo publicado em anais de evento científico 

(igual ou maior do que 3 páginas impressas no total):
Autores, título do trabalho, nome dos anais do evento, ano 

de publicação e páginas iniciais e finais:
Número correspondente anotado na primeira folha do 

documento comprobatório:
Resumo publicado em evento científico:
Autores, título do trabalho, nome dos anais do evento, ano 

de publicação:
Número correspondente anotado na primeira folha do 

documento comprobatório:
TERMO DE COMPROMISSO DE ORIENTAÇÃO
Eu, Professor (a) Doutor (a) _______, declaro estar ciente 

do Edital de Seleção vigente e comprometo-me a ser orientador 
(a) do candidato (a) _________, caso ele (a) seja aprovado (a) 
no Processo de Seleção ao ingresso no Doutorado do Programa 
de Pós-Graduação em Engenharia Química da EEL.

Lorena-SP, __/__/__
______________________________________
Assinatura
ANEXO 1
ANEXO 2
ANEXO 3

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE 
ANOMALIAS CRANIOFACIAIS
 Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais 

da Universidade de São Paulo
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO – 2º 

SEMESTRE – 2023
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM OTORRINOLA-

RINGOLOGIA
Retificação do Edital de processo seletivo publicado no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo de 05/05/2023 (Caderno 
Executivo, Seção I, p. 120-121).

Referente ao item 5 – PROCESSO SELETIVO
Onde se lê:
5.4.1 A avaliação curricular será realizada presencialmente 

no dia 13/06/2023, às 14h30, e verificará a história acadêmica, 
científica e profissional do candidato.

Leia-se:
5.4.1 A avaliação curricular será realizada presencialmente 

no dia 14/06/2023, às 8h, e verificará a história acadêmica, 
científica e profissional do candidato.

Referente ao item 8 – INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
Onde se lê:
8.1.2 Para recurso referente à segunda fase, o candidato 

poderá protocolá-lo das 9h às 17h do dia 15/06/2023 e das 9h 
às 12h do dia 16/06/2023.

Leia-se:
8.1.2 Para recurso referente à segunda fase, o candidato 

poderá protocolá-lo das 9h às 12h do dia 16/06/2023.

min e o término da prova será às 11h30. O formulário deve 
ser enviado até às 11h45, caso contrário, o candidato será 
desclassificado do processo seletivo. Durante a realização da 
prova os candidatos deverão permanecer em videoconferência 
(com câmera e microfone ligados), a qual será gravada para 
fins de registro.

7.4. Local da apresentação do projeto (somente para 
Doutorado Direto): A apresentação de projeto será realizada 
por videoconferência, o link para realização da videoconferência 
será enviado para o e-mail do candidato, assim como a data e 
horário para a realização da apresentação.

7.5. Os organizadores da prova não se responsabilizam por 
eventuais problemas de conexão à internet que os candidatos 
possam vir a ter.

7.6. A Matrícula só poderá ser realizada na Secretaria da 
Comissão de Pós-Graduação - CPG na Área I, das 8h30 às 
11h00 e das 14h30 às 17h00, pelo próprio candidato ou seu 
representante legal.

7.7. Doutorado Direto: A data para a Defesa do Projeto de 
Pesquisa dos candidatos para o Doutorado Direto será comuni-
cada pela Secretaria do PPGEQ.

8. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A MATRÍCULA NO MES-
TRADO:

8.1. Requerimento de Primeira Matrícula Regular, devida-
mente preenchido e assinado com a concordância do Orientador. 
Caso o aluno não possua orientador definido, o requerimento 
deverá ser entregue devidamente assinado pelo Coordenador 
do Programa, que será seu orientador acadêmico pelo período 
máximo de 120 dias. (Requerimento disponível na página http://
www.eel.usp.br - Programa de Pós-Graduação – Formulários – 
Formulário 1).

8.2. Cópia do Diploma ou Declaração de Conclusão do 
curso de Graduação, contendo a data em que foi realizada a 
Colação de Grau.

8.2.1. Este documento é imprescindível para efetivação da 
matrícula.

8.3. Cópia do Histórico Escolar de Conclusão da Graduação.
8.4. Cópia do CPF (dispensada apresentação caso conste no 

RG. Obrigatório para Estrangeiros).
8.5. Cópia do RG (não serão aceitos CNH, Registro de Clas-

se, Registro Militar ou outros)
8.6. Cópia do RNE ou Protocolo (que contenha o tipo de 

Visto: Temporário IV ou Mercosul ou Permanente) com número e 
validade, para os candidatos estrangeiros.

8.7. Cópia do Passaporte (folhas onde conste identifica-
ção, número do passaporte e validade), para os candidatos 
estrangeiros.

8.8. Cópia da Certidão de Nascimento e ou Casamento.
8.9. 1 (uma) foto recente 3x4.
9. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A MATRÍCULA NO DOU-

TORADO DIRETO:
9.1. Requerimento de Primeira Matrícula Regular, devida-

mente preenchido e assinado com a concordância do Orienta-
dor. (Requerimento disponível na página http://www.eel.usp.
br - Programa de Pós-Graduação – Formulários – Formulário 1).

9.2. Cópia do Diploma ou Declaração de Conclusão do 
curso de Graduação, contendo a data em que foi realizada a 
Colação de Grau.

9.2.1. Este documento é imprescindível para efetivação da 
matrícula.

9.3. Cópia do Histórico Escolar de Conclusão da Graduação.
9.4. Cópia do CPF (dispensada apresentação caso conste no 

RG. Obrigatório para Estrangeiros).
9.5. Cópia do RG (não serão aceitos CNH, Registro de Clas-

se, Registro Militar ou outros)
9.6. Cópia do RNE ou Protocolo (que contenha o tipo de 

Visto: Temporário IV ou Mercosul ou Permanente) com número e 
validade, para os candidatos estrangeiros.

9.7. Cópia do Passaporte (folhas onde conste identifica-
ção, número do passaporte e validade), para os candidatos 
estrangeiros.

9.8. Cópia da Certidão de Nascimento e ou Casamento.
9.9. 1 (uma) foto recente 3x4.
10. CONSIDERAÇÕES FINAIS
10.1. A CCP do PPGEQ será responsável pela aplicação dos 

critérios descritos neste edital, com exceção das exigências para 
a primeira matrícula regular.

10.2. Durante a realização da(s) prova(s), os candidatos 
poderão fazer uso de calculadoras, exceto calculadoras gráficas, 
sob supervisão dos organizadores. Não será permitido o uso de 
nenhum outro tipo de equipamento eletrônico, especialmente 
os de comunicação com o ambiente externo (como telefones 
celulares, gravadores, pagers, laptops e outros equipamentos 
similares); tais equipamentos devem ser desligados e entregues 
aos organizadores, sob pena de desclassificação e eliminação 
do processo seletivo.

10.3. A homologação dos resultados será realizada pela 
CPG.

10.4. Os casos omissos serão resolvidos pela CPG, e no caso 
de solicitação de recurso (revisão de prova) a CCP do Programa 
atenderá as solicitações e comunicará a CPG. Pedidos de revisão 
de prova deverão ser submetidos por escrito até 2 dias úteis 
após a divulgação do resultado

10.5. Esta seleção só será válida para o período de matrícu-
la estipulado neste edital.

10.6. A inscrição do candidato implica na aceitação das 
normas e instruções para o processo de seleção contidas neste 
edital e nos comunicados já emitidos ou que vierem a ser tor-
nados públicos.

10.7. Informações Complementares:
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 

Química:
- Fone (12) 3159.5169
- Site: http://www.eel.usp.br/cpg/ppgeq/index.php
- e-mail: ppgeq@eel.usp.br
- Endereço para envio de inscrição por correspondência 

(OBS: Serão aceitas inscrições com data de postagem até do 
último dia do prazo final):

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA EXAME DE SELEÇÃO
PROGRAMA:
Engenharia Química
NÍVEL:
LOCAL DE PROVA:
PPGEQ – EEL/USP
1.
DADOS PESSOAIS:
NOME:
Data de Nascimento: / / Cidade: Estado/País: /
Sexo: CPF nº:
Estado Civil: Nº de Dependente:
Identidade nº: Data de emissão: / /
e-mail:
Endereço: Nº: Apto.:
Bairro: Telefone: ( )
CEP: Cidade: Estado/País: /
2.
RESUMO ESCOLAR (Iniciar pela última escola frequentada):
ESCOLA
INÍCIO
FIM
TÍTULO/ESPECIALIDADE
3.
CONHECIMENTO DE IDIOMAS ESTRANGEIROS (Responda: 

ótimo, bom, regular, mau):
IDIOMA
LEITURA
REDAÇÃO
CONVERSAÇÃO


